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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
-�--

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO n9 2.014, de 14 de novembro de 1.991. 

TAQ.UAitl'l'lNO A 

ACll!A DJC 1'UDO DISPÔE SOBRE A INTERDIÇÃO DE PRtDIOS QUE ESPECIFI-
, 

M!t ..... VÂ OUTRAS Hf&VID!!NCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o laudo de vistoria do Departamento de Viação e Obras Públicas 

da Prefeitura, objeto do processo n9 36/91 do citado departamento, que con� 

tatou as precárias condições dos prédios situados na Rua Domingos D'Ambró

sio, de n9s 684 e 496, na Vila São Sebastião, oferecendo perigo público e 

sem o m{nimo de higiene, 

D E C R E T·A:-

• r'l-gO 

ARTIGO 1 9  - Ficam interditados, por oferecerem pe

público, os prédios localizados na Rua Domingos D'Ambrósio, n9s 684 e 

496, na Vila são Sebastião, desta cidade, que constam pertencer ao 

ODAIR ANDRt, ficando o referido proprietário intimado a iniciar, no 

máximo de 48:00 (quarenta e oito) horas, os serviços de consolidação 

demolição dos mesmos, ' 

senhor 

prazo 

ou de 

PARAGRAFO ÚNICO - No caso de . ... . 
-

o propr'l-etar'l-o nao a-

tender 

acordo 

à intimação, a Prefeitura fará a demolição dos 

com a legislação vigente, 

referidos prédios, de 

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as. disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 14 de novembro de 1.991. 

MILTON AR�PAULA EDUARDO 
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretari 

VERA LO 
-Diretor 

a Prefeitura, na data supra. 

� 1rS1,hj 
GIBERTONI BOSCHINI 
da Secretaria-


